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CALENDÁRIO DE MATRÍCULA (CLASSIFICADOS)

ENFERMEIROS
Data de Matrícula: 27 a 28 de Agosto de 2019

Horário: 8h30 – 11h30 e 13h30 – 16h30 

Local:  Secretaria Escolar da Escola de Saúde Pública do Ceará Paulo Marcelo Martins 

Rodrigues

Endereço: Av. Antônio Justa, 3161, Meireles, Fortaleza-CE - CEP: 60165-090

ENFERMEIROS
CLASS. INSCRIÇÃO CANDIDATOS NF

1 848000061023 ELIZIAN BRAGA RODRIGUES BERNARDO 10.00
2 173436060373 KELMA SOUTO ANGELIM RODRIGUES 9.50
3 712606060566 JOELSON ANGELO VICTOR 9.50
4 494330060383 SAMYLA CITÓ PEDROSA 9.25
5 817450060960 INGRIDY DA SILVA MEDEIROS 9.25
6 259076060970 RAFAELA DE OLIVEIRA GOMES DOS SANTOS 9.00
7 852750060358 VÍVIEN CUNHA ALVES DE FREITAS 9.00
8 564276061055 TEREZA RAQUEL SANTOS DE PAULA 8.75
9 457730060405 ALINE MOTA MARQUES 8.75

10 026620060959 TALISON JOSEPH GONÇALVES LEITÃO 8.75
11 057640060391 CICERA BRENA CALIXTO SOUSA BORGES 8.75
12 131450060644 JOÃO VICTOR SANTOS DE CASTRO 8.75
13 586260061011 MARIA MARCILANE CELESTINO MOTA 8.75
14 745160060872 LARISSA RODRIGUES SIQUEIRA 8.75
15 625306060375 MARIA SANDRA BRAGA 8.75
16 533706060769 SAMILLE DE OLIVEIRA CAVALCANTE 8.75
17 763600060549 PATRICIA FERNANDES CHAVES 8.50
18 620006060689 ANA LUCIA PEREIRA LINHARES 8.50
19 691020060524 RAFAELLA ROQUE CHAGAS 8.50
20 931240060997 JULIANA DO NASCIMENTO FREITAS 8.50
21 797540060704 SINARA DE MENEZES LISBOA FREIRE 8.25
22 196806060487 NATHÁLIA MARQUES DE ANDRADE 8.25



23 294620060980 VITÓRIA PESSOA NOGUEIRA 8.25
24 381640060469 LETÍCIA MARTINS LOUSADA 8.25
25 024460060422 VITÓRIA BEZERRA NOGUEIRA 8.25

FISIOTERAPEUTAS
Data de Matrícula: 29 de Agosto de 2019

Horário: 8h30 – 11h30 e 13h30 – 16h30 

Local:  Secretaria Escolar da Escola de Saúde Pública do Ceará Paulo Marcelo Martins 

Rodrigues

Endereço: Av. Antônio Justa, 3161, Meireles, Fortaleza-CE - CEP: 60165-090

FISIOTERAPEUTAS
CLASS. INSCRIÇÃO CANDIDATOS NF

1 652160060776 CHAKIRA TORRES LIMA 9.00
2 670400060438 CRISLANE BATISTA DO NASCIMENTO 8.75
3 442630060601 THALISSA LIMA FONTENELE MORAES 8.50
4 702560061089 ELIZANDRA PEREIRA PINHEIRO 8.50
5 048050060381 FRANCISCA AIRA FAUSTO SANTOS 8.25
6 491450060928 WALLINGSON MICHAEL GONÇALVES PEREIRA 8.25
7 437606060392 CARLOS JHONE COELHO DA SILVA 8.00
8 796060061133 JULIANA BERNARDO DE SOUSA 8.00
9 859640061084 SINTYA MARIA MAIA MOISÉS 7.75

10 076250061034 JACKSON PESSOA PINHEIRO 7.75
11 435160060401 ODETE ANDRADE GIRÃO NETA 7.75
12 897651060437 JONATHAS DA SILVA REGO CARDOSO 7.75
13 009220060412 LIDIANA RODRIGUES DE LIMA 7.50
14 385330061131 MARCELO JULIANO SOUSA GOMES 7.50
15 013340061145 LUIS FERNANDO MOTA SOARES 7.50
16 629350060410 ERIKA GOMES TIMBÓ 7.50
17 913950060506 LUCIANA RAQUEL DE QUEIROZ SOUSA 7.50
18 416306060586 RAUL WILLIAM ALMEIDA COSTA 7.50
19 875030061049 ANTONIA DE BRITO ARAUJO 7.25
20 317220060486 IZABELLA QUIRINO BARROS 7.25



DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A MATRÍCULA

CÓPIAS DOS DOCUMENTOS AUTENTICADOS OU NOS TERMOS DO SUBITEM 11.9:

a) Diploma ou declaração de conclusão do curso de graduação;

a.1) A declaração somente será aceita, expedida, no máximo, com 06 (seis) meses, 

e desde que conste que o discente apresentou monografia/TCC com êxito e está 

aguardando a expedição do diploma/certificado.

b) Carteira de identidade, ou da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) ou da Carteira 

Profissional, emitida por entidade de classe, conforme subitem 11.10.

c) CPF (caso não o tenha informado em sua CNH ou Identidade);

d) Comprovante de Residência (exemplo: conta de água, energia elétrica, telefone, fatura 

de  cartão  de  crédito  e  dentre  outros).  Os  Participantes  que  não  disponham  de 

comprovante de endereço em nome próprio, quando da comprovação dos documentos, 

deverão utilizar-se do Modelo de Declaração de Residência,  disponível  no  ANEXO V, 

sendo,  ainda,  necessário  que  a  mesma  (declaração)  esteja  a  assinatura  com  firma 

reconhecida em cartório ou nos termos do subitem 11.9, bem como cópia autenticada ou 

nos  termos  do  subitem  11.9,  do  documento  de  identidade,  ambos,  do  titular  do 

comprovante de residência.

e) Uma foto 3x4 (recente);

f)  Declaração  de  liberação  do  representante  legal  da  instituição  de  origem ou  chefe 

imediato para frequentar ocurso, assinada pelo mesmo, com reconhecimento de firma, 

conforme modelo constante no Anexo IV.
11.9. Nos termos dos incisos I e II do art. 3º da Lei nº 13.726/2018, é dispensada a exigência de  

reconhecimento de firma pelo cartório, desde que o agente administrativo confronte a assinatura  

com aquela  constante  do documento  de identidade do signatário,  ou,  estando este presente,  

assine o documento diante do agente, o qual lavrará a sua autenticidade no próprio documento.  

Dispensa-se  também  a  autenticação,  via  cartório,  de  cópia  de  documento,  mediante  a  

comparação  entre  o  original  e  a  cópia,  cabendo  ao  agente  administrativo  atestar  a  sua  

autenticidade.

11.10.  São considerados documentos de identidade:  As carteiras  e/ou cédulas de identidade  

expedidas  pelas  Secretarias  de  Segurança,  pelas  Forças  Armadas,  pela  Polícia  Militar,  pelo  

Ministério das Relações Exteriores, Passaporte, Cédulas de Identidade fornecidas por Ordens e  

Conselhos de Classe, que, por Lei Federal, valem como Documento de Identidade, a Carteira de  

Trabalho e Previdência Social (CTPS), bem como a Carteira Nacional de Habilitação (CNH) com 

foto, nos termos da Lei Nº 9.503, Art. 159, de 23/9/97.


